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PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA – 21.02.2022 

 

• 01 – Saudações aos presentes. 

• 02 – Leitura e Votação da Ata da Última Sessão Ordinária. 

 

LEITURA DAS PROPOSIÇÕES 

 

❖ A - PROJETOS DE LEI 

 

Projeto de Lei Complementar nº 01/2022 de autoria do Executivo Municipal que 
dispõe sobre alterar o anexo VI da Lei Complementar n.º 03, de 10/01/2022, e dá 
outras providências. 

 

Projeto de Lei nº 04/2022 de autoria do Executivo Municipal que ratifica a 
primeira alteração e consolidação do protocolo de intenções do CONSUD – 
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Sudoeste aprovado na Assembleia Geral 
de Prefeitos realizada nos dias 26/06/2020 e 19/05/2021. 

 

Projeto de Lei nº 05/2022 de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre 

alterar o item 3 do quadro do artigo 1º da Lei n. 1.903, de 09/02/2021, e dá outras 

providências. 

 

    Projeto de Lei nº 06/2022 de autoria do Executivo Municipal, que concede 
reajuste ao piso salarial dos profissionais do Magistério e dá outras 
providencias. 

 

 

❖ B – INDICAÇÕES 

 

Indicação nº 06/2022 de autoria do vereador Oséias de Oliveira, vem indicar 

ao executivo municipal para que o mesmo através do departamento 

responsável seja feito a manutenção da Avenida Getúlio Vargas no 

loteamento Moreti 1 até a Rodovia próximas as empresas Taísa e Solo Sul. 
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Indicação nº 07/2022 de autoria do vereador Basso, vem indicar ao executivo 

municipal para que o mesmo através do departamento responsável seja feito 

a reforma e o alargamento em todas as pontes de nosso município que estão em 

situações de risco. 

 

Indicação nº 08/2022 de autoria do vereador Junior Costa, vem indicar ao 

executivo municipal para que o mesmo através do departamento responsável  

seja feito a manutenção na Rua José Antônio Bellé inicio no trevo do bairro 

Industrial sentido ao bairro Jardim Marchese. 

 

ORDEM DO DIA 

 

2º Discussão e Votação - Projeto de Lei nº 03/2022 de autoria do Executivo que 
autoriza o Executivo a firmar parceria com o Rotary Club de Realeza, e ceder 
bens móveis, por meio de Termo de Fomento, e dá outras providências. 

 

 

- COMUNICADOS FINAIS 
 


